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EDITAL Nº 76/2026 - DG/MO/RE/IFRN     15 de maio de 2026

PROCESSO SELETIVO PARA TUTORES E APRENDIZAGEM DE LABORATÓRIO

2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 69/2026 - DG/MO/RE/IFRN

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MOSSORÓ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 1228/2026 –
Reitoria/IFRN, de 11 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial da União, em 12 de maio de 2026, e de acordo
com o que disciplina a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, torna público a 2ª Retificação ao EDITAL Nº
69/2026 - DG/MO/RE/IFRN, de 08 de maio de 2026, que trata do Processo Seletivo do Programa de Tutoria e
Aprendizagem de Laboratório (TAL) para o ano letivo de 2026, de modo que:

Onde se lê:

QUADRO 01: Distribuição de vagas para Tutores e Aprendizagem e Laboratório

Disciplina
Vaga por Turno

Requisitos Mínimos Necessários Docente Responsável
Manhã Tarde Noite

Infraestrutura de Redes 1

Estudantes do Curso Técnico em
Informática que já tenham pago a

disciplina de redes de computadores e
infraestrutura de redes.

Rodrigo Ronner Tertulino
da Silva

Física 1 Ter cursado a disciplina de Física II Marcelo Nunes Coelho

Língua Portuguesa e
Literatura I e Língua

Portuguesa e Literatura II
1 1

Estudantes do 3º ano do Curso
Técnico Integrado em Informática e

Meio Ambiente, respectivamente, que
demostrem afinidade na discussão de

obras literárias e conteúdos da
disciplina de Língua Portuguesa e

Literatura

Demóstenes Dantas Vieira
e Keyvilane Fernandes

dos Santos

Leia-se
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Manhã Manhã Tarde Noite

Redes de Computadores 1

Estudantes do Curso Técnico em
Informática que já tenham pago a

disciplina de redes de computadores e
infraestrutura de redes.

Rodrigo Ronner Tertulino
da Silva

Física 1 Ter cursado a disciplina de Física II Marcelo Nunes Coelho

Língua Portuguesa e
Literatura I e Língua

Portuguesa e Literatura II

1 1

Estudantes do 3º ano do Curso
Técnico Integrado que demostrem
afinidade na discussão de obras

literárias e conteúdos da disciplina de
Língua Portuguesa e Literatura

Demóstenes Dantas Vieira
e Keyvilane Fernandes

dos Santos

HÉLIO HENRIQUE CUNHA PINHEIRO
Diretor-Geral

(Portaria nº 2.304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)

Documento assinado eletronicamente por:

Helio Henrique Cunha Pinheiro, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/MO, em 15/05/2026 11:38:10.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 15/05/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

1071815
6a1708a4c6


	Documento assinado eletronicamente por:

